
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

243Ano XXII • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 15 de Agosto de 2024 • Edição V CXXXIV

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 

• n ................... 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Perei ra, 24 = CEP: 64.645-000 . --·- Francisco Santos - PI. 

Posto isso, é possível justificar a solicitação do prazo exigido de até 05 (Cinco) dias para a 
entrega dos produtos e serviços, uma vez que são produtos tidos de suma importância para 
o Município. São peças necessárias para o funcionamento dos poços, então, na eventualidade 
de ocorrer defeito ou problema em um poço, os prejuízos para os munícipes e serviços que 
dependem daquele poço é imediato, se agravando com o decurso do tempo. Portanto, a 
manutenção do mesmo deve ser feita o mais rápido possível, o que envolve o fornecimento 
das peças em pequeno prazo. 

Dessa forma, os prazos estipulados no edital não visam limitar a participação dos licitantes, 
nem ferem os princípios norteadores do sistema jurídico vigente, mas buscam atender ao 
interesse público primário, que alcança o interesse da coletividade e possui supremacia 
sobre o particular. 

Neste sentido, cabe citar o pronunciamento de todos os tribunais nacionais, inclusive do 
próprio Tribunal de Santa Catarina: 

'A licitação, procedimento anterior ao contrato administrativo, tem 
como princípio basilar a vinculação ao instrumento convocatório, que é 
lei interna do próprio certame e, por isso, deve ser cumprido em sua 
totalidade, é através dele que ficam estabelecidas as regras para o 
posterior cumprimento do contrato, faltante um item exigido pelo edital, 
inabilita-se o proponente. ( ... ) o princípio da isonomia deve ser 
interpretado de forma sistêmica ao princípio da vinculação do edital, 
pois este estabelece as regras do certame e aquele garante, dentro da 
própria licitação, a justa competição entre os concorrentes, a isonomia 
não deve ser tratada única e exclusivamente como direito dos licitantes, 
mas também como um conjunto de deveres e limitações impostas pelo 
próprio edital. (Tribunal de Justiça de Santa Catarina, MS n.' 98.008136-
0, Rei. Des. Volnei Carlin, j. 14.08.02) (grifo nosso)'. 

Diante do exposto, verifica-se que o Edital do PE n' 035/2024 observou os termos da 
legislação e jurisprudência vigentes, motivo pelo qual não há qualquer ilegalidade nas 
cláusulas em comento. 

Desta feita, restando evidenciado que os atos de gestão desta Administração Pública 
Municipal demonstram o zelo no trato com a coisa pública e a busca incessante por melhores 
práticas administrativas, com vistas a elevar o padrão de qualidade e transparência das 
ações desempenhadas, não existindo qualquer irregularidade capaz de macular o presente 
certame. 

C) Decisão 

Ante o acima exposto, baseando-se no princípio da legalidade e na vinculação ao instrumento 
convocatório, a CPL, através de seu Pregoeiro, aqui presta todos os esclarecimentos 
solicitados e necessários a sanar quaisquer dúvidas da empresa e: 
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a) NEGA-SE o pedido de dilação de prazo para a entrega dos produtos objetos do 
presente certame apresentado pela empresa DISTRIBUIDORA PLAMAX EIRELI EPP, 
uma vez que não resta qualquer irregularidade/ilegalidade no instrumento 
convocatório, não havendo motivos bastantes e suficientes para que haja qualquer 
retificação/supressão/inclusão/alteração no edital. 
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MANOEL EDILBERTO DA SILVA 
PREGOEIRO 
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Francisco Santos, Piauí, 9 de agosto de 2024 

ld:0047E98B5631DBC4 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro - fone (089) 3537-1186 
CNPJ 06.554.059/0001-08 
E-mail: nmemni@hotmaU com 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 00612024 

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 71 , IV, da Lei nº 

14.13312021 , e conforme o que consta do Processo Administrativo nº 001 .038/2024 e lnexigibilidade nº 

006/2024, resolve ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa NATHÁLIA QUIRINO 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJIMF: 40.545.367/0001-05, e HOMOLOGAR o 

procedimento licitatório, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 

JURIDICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS 

ROTINAS DE COMPRAS COM BASE NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES - LEI N°. 14.133/2021, 

CONSISTENTE NA REGULAMENTAÇÃO NO ÃMB/TO MUNICIPAL, ESTRUTURAÇÃO DOS 

PROCEDIMENTOS DE COMPRAS DE ACORDO COM AS MODALIDADES LICITATÓRIAS, 

ACOMPANHAMENTO DA ELABORAÇÃO DO PLANO ANUAL DE CONTRA TAÇÔES, ELABORAÇÃO 

DE MINUTAS DE DOCUMENTOS E TREINAMENTO DOS SERVIDORES ENVOLVIDOS, no valor 

mensal de R$ 6.00,00 (seis mil reais), por um período de 12 (doze) meses, totalizando assim um valor 

global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) 

Eliseu Martins/PI, 13 de agosto de 2024 

Aldimar de Sousa Dias 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro - fone (089) 3537-1186 
CNPJ 06.554.059/0001-08 
E-mail: pmempi@hotmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo: nº. 032/2024 - INXG 
Processo Administrativo: nº. 001.038/2024 
Procedimento Licitatório: nº. 006/2024. 
Modalidade: Inexigibilidade. 
Fundamentação Legal: Art. 74, III, da Lei nº 14.133/2021 e Lei nº 14.039/2020. 
Objeto: CONTRATAÇA°O DE SERVIÇOS TÉCNICOS E JURÍDICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PARA IMPLEMENTAÇA°O DAS ROTINAS DE COMPRAS COM BASE NA NOVA LEI DE LICITAÇÔES 
- LEI Nº. 14.133/2021, CONSISTENTE NA REGULAMENTAÇA°O NO ÂMBITO MUNICIPAL, ESTRUTURAÇA°O 
DOS PROCEDIMENTOS DE COMPRAS DE ACORDO COM AS MODALIDADES LICITATÓRIAS, 
ACOMPANHAMENTO DA ELABORAÇA°O DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÔES, ELABORAÇA°O DE 
MINUTAS DE DOCUMENTOS E TREINAMENTO DOS SERVIDORES ENVOLVIDOS 
Contratante: Município de Eliseu Martins/PI. 
Contratado: NATHÁLIA QUIRJNO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ nº 40545367/0001-05 
Valor mensal: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
Valor Global: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) 
Recursos: Orçamento Geral do Município de 2024 e outros. 
Data da assinatura: 13 de agosto de 2024. 
Vigência: 12 meses 

Eliseu Martins/PI, 13 de Agosto de 2024. 

Aldimar de Sousa Dias 
Prefeito Municipal 
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